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tl4unícrpio de Nova ftítimo - Esfado do Paranó
SEcRETARIA MUNlctpAL oç snúoe

Rua José Andrade Marinho, 540 - Esquina com Rua Moyses ,uoro\L 0 0ll ,Telefone: (43) 35s2-147a E-mail: smsnovafatima@hotmail.com " -L

Ofício no LL6/2025 - SMS Nova Fátima (PR), 29 de Janeiro de 2025.

A Secretaria Municipal de Saúde de Nova Fátir-na, por meio
deste, vem respeitosamente solÍcitar a dispensa para a reatização da
coleta, transporte, tratamento e disposíção final dos resíduos de serviços
de saúde gerados. pela unidade de saúde deste município (resíduos
biológicos, resíduos químicos e resíduos perfurocortantes).

Ressaitamos que a execução cios serviços cjeve estar em
conformidade com as normativas vigentes, em especial a Resolução
ANVISA RDC no 222/20L8 e a Resolução CONAMA na 3SB/200S, garantindo
o cumprimento das exigências legais, a proteção ao meio ambiente e a

segurança da população.

certo de contar com vossa colaboração, desde já agradeço.

Atenciosamente,

Regíani Go Leite de Medeiros
nicipal de SaúdeSecretária

Ao:
SETOR DE COMPRAS E LTCTTAçÕEs
PREFEITURA MUNICIPAL
NOVA rÁrrMe-pn
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' '' D"r"riçáo: Colet.ei '/ Trartamento Lixo - llospital;rr

tt , 
critério cle julgarnento: Menor 1:reço situação: Honrol.ogaclo Tipo: serviço

Categoria do item de teitáo: Nào sc ap[ici:r

'.;' 
lncentivo produtivo baisico: Niro Benefício: Sem berrefici. Margern de preferência trormat: Nãcl

l''l 
Margem de preferência adicionat: Nácr

l r 
errantidacle: 1l-2 Uniclade <Ie rnediclal UN Valor unitário estimaclol t1$ 3 506 40

''' Vulo, totat estimaclo: R$ 42 79ô'8c)

t,
RLSUTIADO(S)

orclemrleclassificaçã«rloDatadoresultadodahomrrlogaçáo:06/Il/20?4

Situaçãol lníorrrlaclo

CNpJ/CPF ou Nó de iclentificação do fornecedorl Oô 121 325IOOO1-O9

Ç ç:rs:,i1.-tar;rux;ir es e p,etu-liç1*ç1es :Jeüç-r-L:eçgçLçt

Nomeourazãosociatdofornecedor:SERoUIPTRATAMENTOSRESIDUOSAtL.TDA

lnc{icador de sulocontrataçáol Nii. porte da empresa: Derri,lis código clo país: {:}RA

l)so da margem dç' preferência: Nilo Uso do benefício ME/EPP: Nao

Uso clo critério cle desernpate: Nác:

ouanticlade homotogadal 12 Val.or unitário homo[ogado: Rg 3 566 40

Vator total homol'ogaclo: R$ 42 79ô'8o

Percentual de desconto apl'icaclo ao critério de jutgamento: O'OOO09á

ija...r:jr i't.i(.)il.)!!r'l r'.ir: i)t-:ilirl:li;ii:ocl; i'' i!\'l:'' ! ' r

r:,1ii; r i:iit,*|qal-:ail.: r:t:l"ii.i ;i lIácjai i:' oi-'rriji:i"l-ir'l

o

d,

C

lr

I{ Vol.tar

eq

ffi



{$ > iiçtLrr*

I

Item n" l"

Descrição: Prestação de Serviço

Criterio de jutgamento; Menor preço Situação; Honrotogado Tipo: Serviço

Categoria do item de teitáo: Náo se aptica

lncentivo produtivo básico: Não Benefício; Sem benefÍcio Margem de preferência normal: Não

Margem de preferência adicionat: Não

Suantidade: i[2 Unidade de medida: lVensal Vator unitário estimado: F?$ 3 733.33

Valor total estimado: R$ 44.799,90

RESULTADO(S)

Ordem de ctassificaÇão lu Data clo resuttado da homotogaçáo: O5/04/2O?-4

Situaçâo: lrrfornracicr

CNpJ,/CPF ou N" de identificação do fornecedor: 04,962.1O-i,/OOOl-93

eç,r-tsultiusanÇ0-e*s*e*p-analiçtoçLes-do.kr_tJ"L€§eE{-a{ Nome ou razão social do fornecedor: COI-[[:All

lndicador de subcontratação: Não Porte cla enrpresa: [:PP Código do país; BRA

Uso da margern de preferência: Não LJso do lrenefício MH,zEPP: Nàcr

Uso do critério de desenrpate: N;ro

Quantidade homologada: 12 Val.or unitário homologado: R$ 3,7OO,OO

Valor to'tat homologaclo: R$ 44 40O,OO

Percentual de desconto apticado ao critério de julgamento: O,89299í
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Munícipio de Nova Fátima - PR
GNPJ no 75.828.418t000t -SO8 Q$l 3552 1122

ADITIVO CONTRATUAL NO. 01412022

ADITIVO CONTRATUAL DE REEQUILIBRIO ECONÔN/IICO DO CONTRATO
pneoÃO pREsENctAL ooí/2020 QUE ENTRE Sl CELEBRAM O UUNtClptO oe
A EMPRESA: MEDIC TEC AMBIENTAL LTDA ME

No. 003/2020 -
NOVA FATIMA E

CONTRATANTE: Município de Nova Fátima, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ no

75.828.418/0001-90, situada na Rua Dr, Aloysio de Barros Tostes, no 420,
Centro, Nova Fátima (PR), neste ato representada pelo Prefeito o Senhor
Roberto CarloS Messias, brasileiro, Çasado, AgricUltor, porlador da Carteira
de ldentidade no. 4.818.807-9 SSP/PR e CPF/MF no 688,798,739-20.

CONTRATADA: MEDIC TEC AMBIENTAL LTDA ME, com sede a Av. Marginal, 4579, parque

industrial 01, Sl 03, Siqueira Çampos/PR, sob CEP: 84.940-000, inscrita no

CNPJ sob no. 06.183.150/0001-64 inscrição Estadual no. 90753747-10,
lnscrição Municipal no. 99005456, representada pelo §r. Renan Jose Bagatin,
inserito no CPF no 082.174.949-83, RG no 9,523.639-1.

- Clau,sula ,Primeira: Em decorrência da necessidade de Reequilíbrio Econômico'financeiro de

valor cia do Contrato N' 003/2020 do Pregão Presencial 00112020 para contratação de empresa para

a coleta, transporte, tratamento e disposição final dos resíduos de serviços de saúde nos postos

geradores peftencentes ao Município de Nova Fátima, fica aditado em 15% (quinze por cento)
ittpClleCe Acumulado do ano de 2@_e2921, totalizando um valor de R$ 1.000,50 (um mil reais
e cinquenta centavos) ao mês conforme o art, 65, ll, da Lei n.o 8.666-93.

-@:FicamvigenteseinalteradaSaSdemaisclausulascontratuaisexplicitadasno
contiato original, desde que náo colidirem com os efeitos deste termo aditivo,

E, por assim estarem de pleno acordo, depois de lido e aprovado, vai assinado pelas partes

contratantes e testemunhas presentes em 03 (três) vias de igual teor.

Edifício da Prefeitura Municipal de Nova Fátima/PR em 08 de fevereiro de 2022.

ROBERTO CARLOS MESSIAS
Prefeito Municipal
CONTRATANTE

t q,ltr'/ Kl?c\
MEDIC TEC AMBIENTAL LTDA ME

CNPJ sob no. 06.183.150/0001-64
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Munícipio de Nova Fátima - PR
CNPJ no 7 5.828.418t000t -SOE p43l 3552 1122

^

Nova Fátima (PR), em 29 de janeiro cle 2025'

#i]6rg,**
v c.í

De: Gabinete da Prefeita.
Para: Depto Çontábil

Referência: lnformação sobre saldo de Dotação Orçamentária

Senhor Contador,

Solicito de vossa senhoria que informe no prazo máximo de 24 horas, as dotaçÔes

orçamentárias e os seus respectivos saldos para Contratação de empresa para a Çoleta,

transporte, tratamento e disposição final dos resíduos de serviços de saude no§ postos

geradores pertencentes ao Município de Nova Fátima'
No aguardo do solicitado, subscrevemo-nos,

Atenciosamente,

E a-----*a,^'
RenatJluontenegro Balan \vier

Prefeita Municipal

qK



Munícipio de Nova Fátima - PR
CNPJ no 75,828.418/0001-90 B 1O+S1 35521122

Em resposta a solicitação, informamos que em busca realizada ao sistema de banco de dados e
documentos orçamentários vigentes para este exercício, constatamos a exigência de saldos contábeis
no valor solicitado para Contratação de empresa para a coleta, transpofte, tratamento e disposiçâo final
dos resíduos de serviços de saúde nos postos geradores pertencentes ao Município de Nova Fátima,
como segue:

Ano da Despesa Godiqo Despesa Elemento
2025 310 339039
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llÁunicípio de Noya Fdtina - Estado do Parand

cNFr no 75,828,4r8/000r-e0 '.;t'üíii:offuTfi:ll$.'ul:ilJ?3ü""""
8 (0+l) I s i z . 1 122 I e.mailt contatonovaÍbtima@gm ail. co m

00000?

PORTARIA N" OO2l2025

A pREFEITA MUNICIPAL DE \IoVA FÀTTMA,
No uso DAs ArRreurçôrs euu rns sÃo
CONFERIDAS POR LEI:

RESOLVE:

Art. 1" - Nomçar a servidora pública municipal
CAMILA DE CÁSSIA SPITZER para exercer as atividades do Agente de Contratação
do Munioípio de Nova Fátima, eur- atçndirne-nto à na Lei Federal no, ú.133, de 01 ds abril
de 2021, Lel lv4uritlpal no 2385123 e Deçreto Municipal rto', 217, de 1'9,'de setembro de
2022.

Art. 2o - Esta portaria en&ará, em vigor nesta data,
revogando.se,a Portaria 0101202:4 e as disposigões em contrário,

MLINICIPIO DE NOVA FATIIVIA, ESTADO DO
PA.MNÁ, 03 DE,JANEIRO DE,7:025.,

RENA MO ALAN XAVIER
PREFEITA MLINI PAL

^

Ê



Munícipio de Nova Fátima - PR
CNPJ no 7 5.828.418t000r -SOB p$l 3552 1122

De: Prefeito Municipal
Sra. Renata Montenegro Balan Xavier

Para: Agente de Contratação
Sra. Camila de Cassia Spitzer

Referente: Abertura de Processo Licitatorio

cüüüüE

De acordo com informação da contabilidade, para a Contratação de empresa para a coleta,
transporte, tratamento e disposição final dos resíduos de serviços de saúde nos postos
geradores pertencentes ao Município de Nova Fátima, solieito a instauraçãq de
procedimento de Dispensa de Licitação de acordo com o art. 75,11, da Lei no 14.133t21
quanto à aquisição do solicitado,

Nova Fátima (PR), 29 de janeiro de 2025.

Renata
Prefeita Municipal

^



Munícipio de Nova Fátima - PR
CNPJ no 75.828,418/0001-90 I (o+e) 3552 1122

Aviso de

DISPEN$A
ELETRÔNICA
üü§/2{§Xffi

PREFE§TURA nE NOVA FATIMAIPR (UASG 987723\

Ü8"'ET'ü
Cclntrataçâç de empresa pâra a coleta, transporte, tratamento e disposiçâio final dos resíduos de

serviços de saride nos postr:s geradores pertencentes ao MunicÍpio de Nova Fátima.

PERÍODO DE PROPO§TAS
üe 2§lü11202§ às 14:3ütt

PREFERÊNCIA MEIEPP/EQU IPARADAS
$lM

PERíODO DE LANCE§

Fuhlinaçâo orn ÀLf.arí "r5j9l.^

frdiça*: á,§"áa*
Fágil:a:*;1**

qí)



Avlso DE DtspENSe elerRôucA No 005/2025
(Frocesso Administrativo n.o 01812025!.

Torna'se público que o Município de Nova Fátima, por meio do setor de licitaçâo e contratos, realizarâ Dispensa
EletrÔnica, com critério de julgamento menor preço, na hipótese do art. 75, inciso ll, nos termos da Lei no 14.133, de 1o

de abril de 2021, da lnstrução Normativa SEGES/ME no 6712021 e demais legislaçâo aplicável.

Data da sessão:

Link: https://www.comprasnet. gov. br
l-lorário da Fase de Lances: 8:00 às 14:00

1. oBJETo DA coNTRArÀÔÃo blRErA

1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a Contratação de empresaparaa
coleta, transpode, tratamento e disposição final dos resÍduos de serviços de saúde nos postos geradores
peftencentes ao Município de Nova Fátima, conforme condiçôes, quantidades e exigências estabelecidas neste
Aviso de Contratação Direta e seus anexos.

1,2. A contratação será pelo valor unitário, conforme tabela constante abaixo

1.2.1. Havendo mais de item ou lote faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu interesse.
Entretanto, optando-se por participar de um lote, deve o fornecedor enviar proposta para todos os itens que
o compõem.

1.2.2.O detalhamento dos itens estará disposto na cláusula 3 do Termo de Referência, anexo a este Aviso de
Dispensa Eletrônica.

1.3. O criterio de julgamento adotado será o mênor preço, observadas as exigências contidas neste Aviso de
Contrataçáo Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. PARTIClP NA DISPENSA ELE IGA.

2.1. A participaçâo na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa Eletrônica integrante do
Sistema de Compras do Governo Federal Comprasnet 4.0, disponível no endereço eletrônico
https://wwur.comprasnet. gov. br.

2.1.1.Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do Sistema de Dispensa
EletrÔnica, disponível no Portal de Compras do Governo Federal, para acesso ao sistema e
operacionalização.

2.1 .2.O fornecedor é o responsável por qualquertransação efetuada diretamente ou por seu representante no
Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgáo entidade promotor do
procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que
por terceiros não autorizados.

Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:

Item DiscriminaÇão Unid. Qtde Vlr. Unit Vlr. Total

01

Serviço de coleta, transporte,' tratamento e disposição
final dos Resíduos de Serviços de Saúde - RSS nos
postos geradores pertencentes ao MunicÍpio de Nova
Fátima. ResÍduos são classificados nos grupos A, B e E
da Resolução CONAMA 358/05, Resoluçâo RDC 222t18,
Coleta realizada com Frequência Semanal.

Meses 12 R$ 2.771,54 R$ 33.258,48

TOTAL: 33.258,48

2.2

ratl. j:'.tr;t:';:i.il:F.,14.§J:!:i-il.§'í§

fq



2'2'2'estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e
responder administrativa ou judicialmente;

2.2.3.que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a
contrataçâo versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou doprojeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja diiigente, gerente, controlador,
acíonista ou detentor de mais de 5olo (cinco por cento) do capitàl com direíto a voto, responsável
técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens
a ela necessários;

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em
decorrência de sançâo que lhe foi imposta;

d) aquele que mantenha vÍnculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

e)empreSaScontroladoras,controladasoucoligadas,nostermosdaLet-@rq.
de 1"9,7§., concorrendo entre si;

f) pessoa fÍsica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contrataçâo de adolescentes nos casos
vedados pela legislação trabalhista

2'2'3'1' Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;
2'2'3.2. aplica-se o disposto na alínea "c" também ao fornecedor gue atue em substituiçâo a outra

pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a
sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comfrovado o ilícito ou a utilização
fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;

2'2'4'organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - osclp, atuando nessa condição (Acórdão no
7 46t201 4-T CU-ptenário); e

2'3' Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de atuação em regime
cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados e atendam ao art. 16 da Lei no
14.133t21.

2'3'1' Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os benefícios
previstos para as microempresas e empresas de pequeno pode quando elas atenderem ao disposto no art.
34 da Lei no 1 1.488, de 1 5 de junho de 2007.

2'4' será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei no 14,133, d,e 2021 , para o agricultor familiar, oprodutor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEl, nos limiteg previstos da Lei
Complementar no 123, de 2006 e do Decreto n.o 9.53g, de 2015.

2'4'1 ' A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas de
pequeno porte que, no ano-calendário de realizaçáo da licitaçâo, ainda não tenham celebrado contratos

Õ

\p\z

Munícipio de Nova Fátima - pR
cNpJ no 75.828.418/0001-90 'B (o+g) 3552 1122
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2.4,2.Apl|ca-seaestáDispensaEletrÔnica,nositeÀeqUeno
porte o disposto no Ar1. 60, da Lei Municipal no 2.374 de 19 de dezembro de2022, que estaúetece prioridpde

Munícipio de Nova Fátima - pR
cNpJ no 75.828.418/0001-90 I (OeS) 35521122

de contratacão para empresas sediadas local e reqionalmente, de acordo com os segurntes termos:

2.4.2.1. Na situação em que as ofertas apresentadas pelas microempresas ou ernpresas de pequeno porte
sediadas local e regionalmente sejarn iguais ou até 1Qo/o (dez por cento) superiores ao menor preço válido.

2.4.2.2. Na situação em que as ofertas apresentadas pelas microempresas ou empresas de pequeno porte
sedladas local e regionalmente sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores ao rnenor preço válido.

2'4,23.A microempresa ou empresa de pequeno porte sediada local e regionalmente poderá ser contratacla
sendo pago até 10 o/o (dez por cento) a mais do melhor preço válido, desde que este valor seja compatÍvel
com a realidade do mercado.

2'4'2.4. os benefícios referidos no item 2.4.2.1 serão aplicados prioritariamente às licitantes micrsgn0presas e
emoresas de pequeno porte sediadas em âmbito lo
regional.

2.4.3. Par:a fins de aplicação do dispositivo contido no item 2.4.2.3 consideram-se:

2.4.3.1. Âmbito l-ocal - Limites geográficos do Município de Nova Fátima;

2.4.3.2, Âmbito Regional- Municípios do Estado do paraná.

3.4. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua proposta
inicial, na forma deste ltem.

3.5' o fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará,
exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a
marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do
procedimento,

3'5.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para atendimento
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convençÔes coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das
propostas.

3.6. Todas as especificaçóes do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a Contratada,

3'7, Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos
serviços;

3,7.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade
do fornecedor, nâo lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou
qualquer outro pretexto.

3'8' Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a
cotaçâo adequada será a que corrêsponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze
meses.

3.9. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte
os percentuais estabelecidos na legislaçâo vigente.

3.10' A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas,
em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar
os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensilios

qq.
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necessários, em quantidades e qualidades adàquadas ã perrGita eiecuçac;-iontEtuílÉã'õGããõlquanoo
requerido, sua substituigão.

3.11. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-la ou
modificá-la

3.12. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, tambem, assinalar "sim" ou "não" em campo
próprio do sistema eletrônico, às seguintes declaraçôes:

3.12.1, que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no Çertame, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores;

3.12.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3' da Lei Complementar no 123, de 2006, estando apto a
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arls. 42 a 4g.

3.12.3. que está ciente e concorda com as condiçôes contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos;

3.12.4. que assume a responsabilidade pelas transaçôes que forem efetuadas no sistema, assumindo como firmes e
verdadeiras;

3.12.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da previdência
Social, de que trata o art. 93 da Lei n0 B.21glg1.

3.12.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16
anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7', XXXlll, da
Constituição;

3.13. Fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a parametrizaçâo de valor final mínimo, com o
registro do seu lance final aceitável (menor preço ou maior desconto, conforme o caso).

3.13.1. Feita essa opçâo os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, respeitados os limites cadastrados
pelo fornecedor e o intervalo mÍnimo entre lances previsto neste aviso.

3.13.1.1. Sem prejuÍzo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, na forma da seção
respectiva deste Aviso de Contratação Direta;

3.13.2. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, desde que não assuma
valor superior a lance já registrado por ele no sistema.

3'13,3. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do certame e para o órgão ou
entidade contratante. Apenas os lances efetivamente enviados poderâo ser conhecidos dos fornecedores na
forma da seção seguinte deste Aviso.

4.4. A partir das 8:30h da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será
automaticamente abefta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do
sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de íinalização de lances também já previsto neste aviso.

4.5. lniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema
eletrÔnico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

4.6. O lançe deverá ser ofertado pelo valor do item.
4.7. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em relação ao último lançe

por ele ofertado e registrado pelo sistema.
4.7 .1 . O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o certame,

desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como
"lances intermediários" para os fins deste Aviso de Contrataçáo Direta.

4.7,2, O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos
lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de R$ 0,01 (um centavo).

Õ
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4.8. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro no

sistema.
4.9, Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
4.10. Durante o procedimento, os fornecedores serão inÍormados, em tempo real, do valor do menor lance registrado,

vedada a identificação do fornecedor.
4.ll.lmediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento, com o

ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação.
4.11.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de Íorma automática pontualmente no horário rndicado, sem

qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar.

5.4. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à

adequaçâo do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação.
5.5, No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá haver a

negociação de condições mais vantajosas.
5.5.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor preço, para que

seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração.
5.5.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de classificação,

quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta
permanecer acima do preço máximo definido para a contratação.

5.5.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento da dispensa
eletrônica,

5.6. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de documentos
complementares, adequada ao último lance.

5,7, O prazo de validade da proposta nâo será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação

5.8. Será desclassificada a proposta vencedora que:

5,8.1, contivervícios insanáveis;
5.8.2. não obedecer às especificaçôes técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;
5.8.3. apresentar preços inexequ[veis ou permanecerem acima do preço máximo deÍinido para a contratação;
5.8.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
5.8.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que

insanável,
5.9. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar a

contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:

5.9.1. Íor insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mÍnimos,
exceto quando se referirem a materiais e instalaçôes de propriedade do proprio fornecedor, para os quais ele
renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

5.9.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em instrumentos de
caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convençôes coletivas de trabalho vigentes.

5.10.Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos
complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

5.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta, A planilha
poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.

5.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das
propostas;

5.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passívelde correção a indicação de recolhimento de impostos
e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

^
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5,12,Para fins de análise da proposta guanto ao cumprimento das especificaçôes do objeto, poderá ser colhida a

manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.
5.13. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subsequente, e, assim

sucessivamente, na ordem de classificação.
5.14. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no "chat" a nova data e horário para a sua

continuidade.
5,15, Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitaçâo, observado o disposto neste

Aviso de Çontrataçâo Direta.

6.5.

Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I - DOCUMENTAçÃO EXlclDA
PARA HABILITAçÃO deste aviso e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado da fase de lances.
Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condiçóes de participação,
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contrataçã0,
mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a)SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da
U nião (wuírl.oorldd,atfansparengia.qo,v, br/ceis);

c) Cadastro Nacional de CondenaçÕes Cíveis por Atos de lmprobidade Administrativa, mantido pelo

Conselho Nacional de Justiça (wlvuí.çnj.jp+Ft:/inprgbidpde_agnl/cgnquJfar feq,Vpfido.pl"lp).

d) Lista de lnidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU; Para a consulta de fornecedores
pessoa jurÍdica poderá haver a substituição das consultas das alínea e "d" acima pela Consulta
Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu,gov.br/)

6.5.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio majoritário,
por força do artigo 12 da Lei n'8,429, de 1992, que prevê, dentre as sançÕes impostas ao responsável pela
prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário,

6.5.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências lmpeditivas lndiretas, o
gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de
Ocorrências lmpeditivas lndiretas.

6.5.1,1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vÍnculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros.

6.5.1.1,2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação
6.5.2. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição de

participaçâo.

6.6. Caso atendidas as condições de participaçáo, a habilitação dos fornecedores será verificada por meio do SICAF,
nos documentos por ele abrangidos,

6,6.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SIOAF para que estejam
vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentaçâo
atualizada.

6,6.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a consulta aos sítios
eletrônicos oficiais emissores de certidÕes lograr êxito em encontrar a(s) certidão(Ões) válida(s).

6.7. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação
dagueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será convocado a

encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitaçâo,
6.8, Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos

documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.
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